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II - no Subquadro de Empregos Públicos em Confiança 
(SQEP-C), a que se refere o inciso II do artigo 3º desta lei 
complementar, enquadrados na Escala de Salários - Empregos 
Públicos em Confiança: 

a) 2 (dois) de Assistente Ferroviário, Referência C1;
b) 5 (cinco) de Assistente Técnico Ferroviário I, Referência 

C5;
c) 1 (um) de Diretor de Serviço, Referência C4;
d) 12 (doze) de Diretor de Divisão, Referência C5;
e) 3 (três) de Assistente Técnico Ferroviário II, Referência C6;
f) 4 (quatro) de Diretor de Departamento, Referência C7.
Parágrafo único - Os empregos públicos de que trata este 

artigo serão preenchidos gradativamente, de acordo com as 
necessidades da estrutura organizacional a ser implantada. 

Artigo 32 - Ficam extintas as funções e os empregos 
públicos constantes do Anexo VIII desta lei complementar, na 
seguinte conformidade:

I - os vagos, na data da publicação desta lei complementar;
II - os demais, nas respectivas vacâncias.
Parágrafo único - O órgão subsetorial de recursos huma-

nos da EFCJ publicará a relação das funções e dos empregos 
públicos de que trata este artigo, a qual deverá conter a 
respectiva denominação, nome do último ocupante, motivo e 
data da vacância.

Artigo 33 - Em decorrência da instituição do Plano de 
Carreiras, de Empregos Públicos e Sistema Retribuitório de que 
trata esta lei complementar, não mais se aplicam aos servidores 
ferroviários por ele abrangidos, por terem sido absorvidas nos 
salários, as seguintes vantagens pecuniárias: 

I - a Gratificação Fixa instituída pelo artigo 10 da Lei 
Complementar nº 741, de 21 de dezembro de 1993, alterado 
pelo § 2º do artigo 2º da Lei Complementar nº 795, de 18 de 
julho de 1995;

II - a Gratificação de Função de que trata o § 1º do artigo 
1º da Lei nº 8.482, de 21 de dezembro de 1993, alterado pelo 
inciso III do artigo 43 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de 
dezembro de 2008;

III - a Gratificação Extra instituída pelo inciso IX do artigo 
3º da Lei Complementar nº 788, de 27 de dezembro de 1994; 

IV - a Gratificação Executiva instituída pelo inciso IV do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 797, de 7 de novembro de 
1995, alterada pelo inciso IV do artigo 38 da Lei Complementar 
nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008;

V - a Gratificação por Atividade de Suporte Administrativo 
- GASA instituída pela Lei Complementar nº 876, de 4 de julho 
de 2000; 

VI - a Gratificação Geral de que trata o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2001; 

VII - a Gratificação Suplementar - G.S. instituída nos termos 
do artigo 1º da Lei Complementar nº 957, de 13 de setembro 
de 2004.

Artigo 34 - Esta lei complementar e suas Disposições 
Transitórias aplicam-se, no que couber, aos inativos e aos pen-
sionistas que percebem, respectivamente, complementação de 
aposentadoria e pensão nos termos do artigo 4º das Disposições 
Transitórias da Lei nº 4.569, de 16 de maio de 1985.

Parágrafo único - Os inativos e pensionistas, de que trata o 
“caput” deste artigo, continuarão a ter computada, no cálculo 
da complementação dos seus proventos e pensões, a gratifica-
ção “in natura” referida no § 2º do artigo 4º das Disposições 
Transitórias da Lei nº 4.569, de 16 de maio de 1985, calculada 
mediante aplicação do percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o salário base resultante do enquadramento esta-
belecido nos artigos 1 e 2º das Disposições Transitórias desta 
lei complementar.

Artigo 35 - Os títulos dos servidores ferroviários e dos inati-
vos abrangidos por esta lei complementar serão apostilados pela 
autoridade competente, a qual também procederá as alterações 
contratuais decorrentes em relação aos servidores em atividade.

Artigo 36 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Parágrafo único - As despesas resultantes da concessão do 
Prêmio de Incentivo à Produtividade - PIP correrão à conta dos 
recursos próprios do Fundo Especial de Despesa da Estrada de 
Ferro Campos do Jordão, nos termos do artigo 6º da Lei nº 9.352, 
de 30 de abril de 1996.

Artigo 37 - Esta lei complementar e suas Disposições Tran-
sitórias entram em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a 1º de janeiro de 2013, ficando revogados:

I - a Lei nº 4.569, de 16 de maio de 1985, ressalvado o § 
2º do artigo 4º de suas Disposições Transitórias, nos termos do 
artigo 34 desta lei complementar;

II - o item “2” do § 1º do artigo 10 da Lei Complementar nº 
741, de 21 de dezembro de 1993;

III - a Lei nº 8.482, de 21 de dezembro de 1993;
IV - o inciso IX do artigo 3º da Lei Complementar nº 788, de 

27 de dezembro de 1994;
V - o inciso IV do artigo 1º da Lei Complementar nº 797, de 

7 de novembro de 1995;
VI - o § 12 do artigo 1º da Lei Complementar nº 901, de 12 

de setembro de 2001;
VII - o § 3º do artigo 1º da Lei Complementar nº 957, de 13 

de setembro de 2004.
CAPÍTULO IV
Disposições Transitórias
Artigo 1º - As classes constantes dos Anexos VI e VII desta 

lei complementar ficam enquadradas na forma neles prevista.

Artigo 2º - Os atuais servidores ferroviários integrantes das 
classes constantes do Anexo VI desta lei complementar terão as 
respectivas funções enquadradas na forma e referência nele pre-
vista e no grau cujo valor seja igual ou imediatamente superior à 
quantia resultante do somatório:

I - do valor do padrão;
II - das gratificações a que fizerem jus, relacionadas no 

artigo 33 desta lei complementar;
III - do valor do abono complementar de que trata a Lei 

Complementar nº 1.194, de 14 de janeiro de 2013.
§ 1º - - Procedido o enquadramento nos termos deste artigo, 

os servidores ferroviários que, em 31 de dezembro de 2012, 
contavam com tempo efetivo exercício superior a 3 (três) anos, 
terão as funções de que são ocupantes enquadradas no grau 
“B”, se o enquadramento de que trata o “caput” deste artigo 
resultar no grau “A”.

§ 2º - Efetuado o enquadramento nos termos deste artigo, 
somar-se-á ao valor do padrão obtido o adicional por tempo de 
serviço, quando for o caso.

§ 3º - Se da aplicação do disposto no § 2º deste artigo 
resultar somatório inferior à remuneração mensal do mês ime-
diatamente anterior ao de enquadramento, a diferença apurada 
será paga em código específico, a título de vantagem pessoal.

§ 4º - Para efeito de apuração da remuneração mensal de 
que trata o § 3º deste artigo serão considerados os seguintes 
valores, desde que ao tempo devidos ao servidor:

1 - do padrão da função;
2 - das gratificações previstas no artigo 33 desta lei com-

plementar;
3 - do abono complementar de que trata a Lei Complemen-

tar nº 1.194, de 14 de janeiro de 2013;
4 - do adicional por tempo de serviço.
§ 5º - Sobre o valor da vantagem pessoal apurada nos 

termos do § 3º deste artigo incidirão os índices de reajuste geral 
concedidos aos servidores ferroviários da EFCJ

Artigo 3º - Ficam dispensados das exigências estabelecidas 
no Anexo V, a que se refere o artigo 10 desta lei complementar, 
os atuais ocupantes de funções enquadradas nos empregos 
públicos de natureza permanente.

Artigo 4º - No primeiro processo de progressão a ser reali-
zado, observado o disposto no artigo 12 desta lei complementar, 
o servidor ferroviário poderá concorrer a grau superior àquele 
em que foi enquadrado o emprego público permanente de que 
é ocupante, desde que: 

I - em 31 de dezembro de 2012, conte com tempo de efetivo 
exercício superior a 4 (quatro) anos, na mesma função;

II - na data estabelecida para fins de apuração do interstício 
conte, na classe a que pertença, com tempo de efetivo exercício 
igual ou superior à soma dos interstícios previstos para os graus 
que antecedem aquele ao qual pretenda concorrer;

III - obtenha resultado positivo no processo anual de ava-
liação de desempenho. 

Parágrafo único - Para fins do disposto no inciso II deste 
artigo, considerar-se-á o tempo de serviço prestado sem solução 
de continuidade, na função cuja denominação foi alterada nos 
termos do artigo 1º destas Disposições Transitórias.

Artigo 5º - Ficam mantidos os valores e os critérios vigentes 
para efeito de pagamento do PIP, até a data da publicação do 
decreto a que se refere o artigo 26 desta lei complementar.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

setembro de 2013.
Anexo I
a que se referem os incisos I dos artigos 3º e 5º da Lei 

Complementar nº 1.211 de 27 de setembro de 2013
Subquadro de Empregos Públicos Permanentes (SQEP-P)

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE
Auxiliar Ferroviário F1 55
Agente Administrativo Ferroviário M1 42
Operador Ferroviário M1 120
Técnico Ferroviário T1 28
Analista Ferroviário S1 55
TOTAL 300

Anexo II
a que se refere o inciso II do artigo 3º e o inciso I do artigo 

5º da Lei Complementar nº 1.211 de 27 de setembro de 2013
Subquadro de Empregos Públicos em Confiança (SQEP-C)

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA QUANTIDADE
Diretor Ferroviário C8 1
Diretor de Departamento C7 4
Assistente Técnico Ferroviário II C6 5
Diretor de Divisão C5 12
Diretor de Serviço C4 7
Assistente Técnico Ferroviário I C5 6
Chefe de Operação C3 21
Encarregado de Serviço C2 12
Assistente Ferroviário C1 2
TOTAL 70

Anexo V
a que se refere o artigo 10 da Lei Complementar nº 1.211 de 27 de setembro de 2013

DENOMINAÇÃO EXIGÊNCIAS
Diretor Ferroviário Graduação em curso de nível superior, com experiência comprovada de, no mínimo, 6 (seis) anos na área de Ferrovias e/ou Gestão Pública 

e/ou Turismo.
Diretor de Departamento Graduação em curso de nível superior e experiência profissional comprovada de, no mínimo, 5 (cinco) anos em assuntos relacionados com 

as atividades a serem desempenhadas.
Assistente Técnico Ferroviário II Graduação em curso de nível superior e experiência profissional comprovada de, no mínimo, 5 (cinco) anos em assuntos relacionados com 

as atividades a serem desempenhadas.
Diretor de Divisão Graduação em curso de nível superior e experiência profissional comprovada de, no mínimo, 4 (quatro) anos em assuntos relacionados 

com as atividades a serem desempenhadas.
Diretor de Serviço Graduação em curso de nível superior e experiência profissional comprovada de, no mínimo, 3 (três) anos em assuntos relacionados com 

as atividades a serem desempenhadas.
Assistente Técnico Ferroviário I Graduação em curso de nível superior e experiência profissional comprovada de, no mínimo, 3 (três) anos em assuntos relacionados com 

as atividades a serem desempenhadas
Chefe de Operação Certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente e experiência profissional comprovada de, no mínimo, 2 (dois) anos em assuntos 

relacionados com as atividades a serem desempenhadas
Assistente Ferroviário Certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente e experiência profissional comprovada de, no mínimo, 1 (um) ano em assuntos 

relacionados com as atividades a serem desempenhadas
Encarregado de Operação Certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente e experiência profissional comprovada de, no mínimo, 1 (um) ano em assuntos 

relacionados com as atividades a serem desempenhadas
Auxiliar Ferroviário Certificado de conclusão de ensino fundamental ou equivalente. 
Agente Administrativo Ferroviário Certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente.
Operador Ferroviário Certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente.
Técnico Ferroviário Certificado de conclusão do ensino técnico profissionalizante de nível médio, de acordo com a área de atuação.
Analista Ferroviário Graduação em curso de nível superior, de acordo com a área de atuação.

Anexo VI
a que se referem os artigos 1º e 2º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 1.211 de 27 de setembro de 2013

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
DENOMINAÇÃO ESCALA REF. DENOMINAÇÃO SUBQUADRO ESCALA DE SALÁRIOS REF.
Ajudante Geral I 1 1 Auxiliar Ferroviário SQEP-P ESEP-P-I F1
Ajudante de Estação 1 2 Auxiliar Ferroviário SQEP-P ESEP-P-I F1
Ajudante Geral de Linha 1 2 Auxiliar Ferroviário SQEP-P ESEP-P-I F1
Ajudante Geral de Obras 1 2 Auxiliar Ferroviário SQEP-P ESEP-P-I F1
Ajudante Geral II 1 2 Auxiliar Ferroviário SQEP-P ESEP-P-I F1
Operador de Copiadora 1 2 Auxiliar Ferroviário SQEP-P ESEP-P-I F1
Vigia 1 2 Auxiliar Ferroviário SQEP-P ESEP-P-I F1
Ajudante de Parque Turístico 1 3 Auxiliar Ferroviário SQEP-P ESEP-P-I F1
Bilheteiro 1 3 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Telefonista 1 3 Auxiliar Ferroviário SQEP-P ESEP-P-I F1
Agente de Trem 1 4 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Ajudante de Artífice 1 4 Auxiliar Ferroviário SQEP-P ESEP-P-I F1
Operador de Teleférico 1 4 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Carpinteiro 1 5 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Encanador 1 5 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Garçon (trem) 1 5 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Motorista 1 5 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Pedreiro 1 5 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Pintor 1 5 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Auxiliar de Estação 1 6 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Escriturário 1 6 Agente Administrativo Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Artífice Eletricista C 1 7 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Artífice Mecânico C 1 7 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Artífice Tipógrafo 1 7 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Auxiliar de Atividades Turísticas 1 7 Agente Administrativo Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Auxiliar de Finanças 1 7 Agente Administrativo Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Auxiliar de Pessoal 1 7 Agente Administrativo Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Marceneiro 1 7 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Operador Automotriz B 1 7 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Operador de Subestação 1 7 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Artífice Eletricista B 1 8 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Artífice Mecânico B 1 8 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Artífice Tipógrafo Líder 1 8 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Operador de Subestação Líder 1 8 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Recepcionista de Turismo 1 8 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Artífice Eletricista A 1 9 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Artífice Mecânico A 1 9 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Comprador 1 9 Técnico Ferroviário SQEP-P ESEP-P-III T1
Operador Automotriz A 1 9 Operador Ferroviário SQEP-P ESEP-P-II M1
Técnico de Finanças 1 9 Técnico Ferroviário SQEP-P ESEP-P-III T1
Técnico de Pessoal 1 9 Técnico Ferroviário SQEP-P ESEP-P-III T1
Técnico de Segurança do Trabalho 1 9 Técnico Ferroviário SQEP-P ESEP-P-III T1

Anexo VII
a que se refere o artigo 1º das Disposições Transitórias da
Lei Complementar nº 1.211 de 27 de setembro de 2013

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
DENOMINAÇÃO ESCALA REF. DENOMINAÇÃO SUBQUADRO ESCALA DE SALÁRIOS REF.
Chefe de Estação B 2 1 Encarregado de Serviço SQEP-C ESEP-C C2
Encarregado de Balneário de Águas Claras 2 1 Encarregado de Serviço SQEP-C ESEP-C C2
Encarregado de Turma de Obras 2 1 Encarregado de Serviço SQEP-C ESEP-C C2
Feitor de Turma de Manutenção de Via 2 1 Encarregado de Serviço SQEP-C ESEP-C C2
Chefe de Estação 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Seção de Armazém e Abastecimento 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Seção de Obras 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Tesouraria 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Turma de Carpintaria e Pintura 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Turma de Manutenção de Linhas Aéreas 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Turma de Manutenção Elétrica 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Turma de Manutenção Mecânica 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Turma de Manutenção Telefônica 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Turma Metalúrgica 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Gerente da Caverna do Diabo 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Gerente de Emílio Ribas 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Mestre de Linha 2 2 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Seção de Almoxarifado 2 3 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Seção de Contabilidade 2 3 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Seção de Operações e Atividades 2 3 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Seção de Orçamento e Custos 2 3 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Seção de Pessoal 2 3 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Seção Elétrica 2 3 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Chefe de Seção Mecânica 2 3 Chefe de Operação SQEP-C ESEP-C C3
Diretor de Serviço 3 1 Diretor de Serviço SQEP-C ESEP-C C4
Diretor Técnico de Serviço 3 2 Diretor de Serviço SQEP-C ESEP-C C4
Assistente Jurídico 3 3 Assistente Técnico Ferroviário I SQEP-C ESEP-C C5
Assistente Técnico 3 3 Assistente Técnico Ferroviário II SQEP-C ESEP-C C6
Diretor Ferroviário 3 4 Diretor Ferroviário SQEP-C ESEP-C C8

Anexo VIII
a que se refere o artigo 32 da Lei Complementar nº 1.211 de 27 de setembro de 2013.

FUNÇÃO/EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA ESCALA DE SALÁRIOS QUANTIDADE
Médico do Trabalho 11 1 1
Assistente Social 10 1 1
Auxiliar de Enfermaria 6 1 2
Chefe de Operação C3 ESEP-C 1
Auxiliar Ferroviário F1 ESEP-P-I 60
TOTAL 65

Anexo III
a que se refere a alínea “a” do inciso II do artigo 5º e o inciso I do artigo 19 da Lei Complementar nº 1.211 de 27 de setembro 

de 2013
ESCALA DE SALÁRIOS - Empregos Públicos Permanentes
Subanexo 1
Estrutura I

REFERÊNCIA GRAUS
A B C D E F G H I J

F1 870,00 939,60 1.014,77 1.095,95 1.183,63 1.278,32 1.380,58 1.491,03 1.610,31 1.739,13

Subanexo 2
Estrutura II

REFERÊNCIA GRAUS
A B C D E F G H I J

M1 1.200,00 1.296,00 1.399,68 1.511,65 1.632,59 1.763,19 1.904,25 2.056,59 2.221,12 2.398,81

Subanexo 3
Estrutura III

REF. GRAUS
A B C

T1 1.750,00 1.890,00 2.041,20
T2 2.362,50 2.551,50 2.755,62
T3 3.189,38 3.444,53 3.720,09

Subanexo 4
Estrutura IV

REF. GRAUS
A B C

S1 2.600,00 2.808,00 3.032,64
S2 3.510,00 3.790,80 4.094,06
S3 4.738,50 5.117,58 5.526,99

Anexo IV
a que se refere a alínea “b”do inciso II do artigo 5º e o 

inciso II do artigo 19 da Lei Complementar nº 1.211 de 27 de 
setembro de 2013.

ESCALA DE SALÁRIOS - Empregos Públicos EM CON-
FIANÇA

REFERÊNCIAS SALÁRIOS
C8 6.500,00
C7 4.550,00
C6 4.300,00
C5 3.500,00
C4 2.850,00
C3 1.850,00
C2 1.500,00
C1 1.350,00

  Decretos
 DECRETO Nº 59.552, 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a transferência da vinculação da 
Superintendência do Trabalho Artesanal nas 
Comunidades - SUTACO e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A vinculação da Superintendência do Trabalho 

Artesanal nas Comunidades - SUTACO fica transferida da Secre-

taria do Emprego e Relações do Trabalho para a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia.

Artigo 2º - Fica acrescentada ao inciso XV do artigo 7º do 
Decreto nº 56.635, de 1º de janeiro de 2011, a alínea "j", com 
a seguinte redação:

"j) Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comunida-
des - SUTACO;".

Artigo 3º - As Secretarias de Planejamento e Desenvolvi-
mento Regional e da Fazenda providenciarão, em seus respec-
tivos âmbitos de atuação, os atos necessários ao cumprimento 
deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a alínea "a" do inciso VI do artigo 
7º do Decreto nº 56.635, de 1º de janeiro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Tadeu Morais de Sousa
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho


